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Sindicato Nacional dos Professores Licenciados 
pelos Politécnicos e Universidades 

 
 
 

COMUNICADO 

 

 

ASSUNTO: AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO - REUNIÃO DA DIRECÇÃO 

NACIONAL DO SPLIU COM A DGRHE. 

 

No passado dia 27 de Setembro, a Direcção Nacional do SPLIU reuniu-se com 

o Director Geral da Direcção Geral dos Recursos Humanos da Educação 

(DGRHE), Dr. Mário Pereira, com o objectivo de esclarecer as preocupações 

dos seus associados face à disparidade de interpretações, no que respeita a 

assuntos relacionados com o reposicionamento/progressão na carreira, 

tendo apresentado um conjunto de questões, nomeadamente sobre: 

1. A apreciação intercalar, prevista no DL n.º 270/2009, vide alínea b) do 

nº6 do art.º 7º das disposições transitórias; 

2. A aquisição de licenciatura, ou a qualificação para o exercício de 

outras funções educativas e a aquisição dos graus de mestre ou 

doutor, previstos no L. nº 15/2007, vide art.º 17º das disposições 

transitórias e finais e no DL. 270/2009, vide art.º 54 º; 

3. A contagem do tempo de serviço já prestado no escalão e no índice; 
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4. A frequência, de módulos de formação contínua, prevista no DL n.º 

75/2010, vide alínea c) do nº 2 do art.º 37º; 

5. A atribuição, nas duas últimas avaliações do desempenho, de menções 

qualitativas não inferiores a Bom, previstas no DL n.º 75/2010, vide 

alínea b) do nº 2 do art.º 37º; 

6. A ponderação curricular, prevista, no Despacho normativo 24/2010. 

 

O órgão máximo da DGRHE garantiu ao SPLIU que estas e outras questões 

seriam comunicadas às escolas e aos Sindicatos, por Ofício Circular, o mais 

breve possível. 

 

28 de Setembro de 2010-09-28 

 

 

A DIRECÇÃO NACIONAL DO SPLIU 


